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TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

1. OBJETO 
Item Catser 

Catmat 
Descrição Unidade de 

medida 
Qtd. 

01 14389 
Prestação de serviços de carregadores (operadores de carga), 
sob demanda, para movimentação de móveis, caixas, materiais 
e equipamentos, com jornada de 8 horas diárias. 

Diária 40 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

2.1. A contratação compreende a prestação de serviços, sob demanda, de carregadores (operadores de 
carga), com jornada de 8 horas diárias, para execução de atividades de movimentação interna de móveis, 
mobiliários, caixas, materiais, equipamentos, documentos e demais itens relacionados às atividades de 
mobilização e desmobilização de setores impactados pelas obras de revitalização da sede do CRCMG. 
 
Os serviços poderão compreender, dentre outras atividades correlatas: 

 carregamento e descarregamento de móveis, materiais e equipamentos;  
 movimentação interna entre salas, andares e setores;  
 apoio operacional em mudanças internas;  
 desmontagem simples e reposicionamento de mobiliários leves;  
 transporte manual de caixas, arquivos e materiais diversos;  
 organização dos itens movimentados nos locais indicados pela fiscalização;  
 apoio às equipes responsáveis pelas adequações dos ambientes.  

A prestação dos serviços ocorrerá sob demanda, mediante solicitação prévia do CRCMG, não havendo 
obrigação de consumo mínimo das diárias estimadas. 

 
A estimativa inicial da contratação corresponde a até 40 (quarenta) diárias de prestação de serviços, 
considerando jornada de 8 (oito) horas diárias por profissional, em dias úteis. 

 
O CRCMG poderá solicitar simultaneamente mais de um profissional para atuação na mesma data, conforme 
necessidade operacional decorrente das atividades de remanejamento dos setores. 

 
A contratada deverá disponibilizar profissionais aptos à execução das atividades, devidamente uniformizados, 
identificados e em condições físicas compatíveis com os serviços a serem executados. 

 
Todos os equipamentos de proteção individual – EPIs necessários à execução das atividades deverão ser 
fornecidos pela contratada, em conformidade com as normas de segurança do trabalho aplicáveis. 

 
A contratada será integralmente responsável: 

 pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;  
 pelo transporte dos profissionais;  
 pela supervisão operacional;  
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 pela substituição imediata de profissionais que apresentem conduta inadequada ou desempenho 
insatisfatório;  

 pelos danos eventualmente causados ao patrimônio do CRCMG ou de terceiros durante a execução 
dos serviços.  

Os serviços serão executados na sede do CRCMG, localizada na Rua Cláudio Manoel, nº 639, Bairro Savassi, 
Belo Horizonte/MG, em horários previamente definidos pela fiscalização contratual. 

 
A contratação não caracteriza dedicação exclusiva de mão de obra, vínculo empregatício com o CRCMG ou 
obrigação de disponibilidade contínua dos profissionais pela contratada 

 
3. NATUREZA DO OBJETO 

3.1. Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os padrões 
de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste Termo de Referência, em conformidade 
com as especificações usuais de mercados, nos termos do inciso XIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 
4. JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação justifica-se pela necessidade de apoio operacional às atividades de movimentação de 
mobiliário, materiais e equipamentos decorrentes das obras de revitalização da sede do CRCMG. 
Considerando que as intervenções na edificação demandam remanejamentos frequentes de setores e 
ambientes, faz-se necessária a disponibilização de mão de obra específica para execução dessas atividades, 
de forma segura, organizada e eficiente, minimizando impactos às atividades administrativas da entidade. 
A contratação sob demanda apresenta-se como solução mais eficiente e economicamente vantajosa, 
considerando o caráter temporário e variável da necessidade. 

 
5. VINCULAÇÃO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

5.1. A contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico do CRCMG, especialmente ao objetivo da 

qualidade de assegurar meios e recursos que permitam o cumprimento das políticas e diretrizes da gestão, 
ao passo que contribuirá para a melhoria contínua da infraestrutura institucional, modernização da sede 
administrativa, promoção de ambientes adequados ao desenvolvimento das atividades administrativas e 
suporte às ações da entidade. 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para disponibilização temporária e sob 
demanda de profissionais para execução de serviços de movimentação de móveis, materiais, caixas, 
equipamentos e documentos durante as etapas de mobilização e desmobilização de setores impactados pelas 
obras da sede do CRCMG. 

A contratação contemplará: 

 fornecimento da mão de obra;  
 encargos trabalhistas, previdenciários e tributários;  
 fornecimento de uniformes e EPIs;  
 deslocamentos;  
 supervisão operacional pela contratada;  
 substituição de profissionais, quando necessário. 
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7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 
 
7.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos: 

7.1.1. Utilização adequada de equipamentos e materiais, evitando danos patrimoniais e desperdícios; 

7.1.2. Destinação ambientalmente adequada de eventuais resíduos gerados durante as movimentações; 

7.1.3. Observância das normas de saúde e segurança do trabalho aplicáveis às atividades executadas. 

Subcontratação 
7.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
7.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões abaixo justificadas:  
 

7.3.1. Baixa complexidade dos serviços; 
7.3.2. Baixo valor da contratação; 
7.3.3. Baixo risco da contratação. 

 
Requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
7.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
7.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
 
7.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
7.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
Requisito de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional  
7.8. Não será exigida documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional devido 
à baixa complexidade técnica da contratação.  
 
Requisito de qualificação Econômico-Financeira 
7.9. Não será exigida documentação relativa à qualificação econômico-financeira. 
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8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prazo de entrega do objeto ou de início da prestação dos serviços 
Os profissionais solicitados deverão ser disponibilizados em até 2 (dois) dias úteis após solicitação formal do 
CRCMG.  
 
Dias e horários de entrega/execução 
 
Os serviços serão executados em dias úteis, preferencialmente das 8h às 17h, com intervalo de almoço de 
uma hora, podendo haver ajustes previamente acordados entre as partes. 
 
Local de entrega ou prestação dos serviços 
Os serviços serão prestados na sede do CRCMG, localizada na Rua Cláudio Manoel, nº 639, Savassi, Belo 
Horizonte/MG. 
 
Prazo de garantia do bem ou serviço 
Não se aplica 

 
9. MODELO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

Recebimento 
 
9.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 
 
9.2. Provisoriamente, após a prestação dos serviços, pelo fiscal do contrato, para posterior conferência de 
sua conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse 
recebimento. 
 
9.3. Definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na nota 
fiscal/fatura, após comprovada a adequação ao Termo de Referência, à proposta e à Ordem de 
Compra/Serviço ou Contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 
 
Pagamento 
 
9.4. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento definitivo. 
 
Vigência 
9.5. Haverá termo de contrato? 
 
(    ) Não 
 
( X ) Sim 
 
9.6. Preencher caso tenha contrato: 
 
9.6.1. ( X  ) O Contrato terá vigência, a contar de sua assinatura, até 12 (doze) meses, ou até o recebimento 
definitivo do objeto e respectivo pagamento, o que ocorrer primeiro. 
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Prorrogação 
9.7. O serviço ou fornecimento possui caráter permanente? 
( X  ) Não 
 
(   ) Sim 
Sanções 
 
9.8. A empresa contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
 
9.9. Advertência, por inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
 
9.10. Multa de: 

9.10.1. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor total da contratação, 
no caso de atraso de até 30 (trinta) dias na entrega do objeto. Atraso superior a 30 (trinta) dias 
poderá ensejar a inexecução parcial ou total do objeto; 

 
9.10.2. Compensatória, por inexecução parcial, de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) do valor da 

contratação. 
 

9.10.3. Compensatória, por inexecução parcial que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos, de 10% (dez por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor da contratação. 

 
9.10.4. 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total do objeto; 

 
 
9.11. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF por até 4 (quatro) meses; 
 
9.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, considerando que a estimava de preços da contratação encontra-se 
dentro do limite legal do referido dispositivo. 
 

 
11. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

São obrigações do Contratante:  
 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;  
 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
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11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
11.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 
 
11.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
São obrigações do Contratado: 
 
11.6. Cumprir suas obrigações relativas à execução do objeto, observando as disposições deste Termo de 
Referência, da Ordem de Compra/Serviço ou Contrato e da sua proposta. 
 
11.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato; 
 
11.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
 
11.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
11.10. Cumprir as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, abstendo-se se utilizar, 
compartilhar e reter as informações que, eventualmente, tiver acesso em razão da execução do objeto deste 
procedimento. 
 

 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1.  A estimativa do valor da contratação consta da Coleta de Preços/Pesquisa de Preços anexa ao processo 
de contratação. 

 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Centro de custo Projeto Conta contábil 
600 5007 6.3.2.1.01.01.001 – Obras e 

Instalações 
 

 
 

Nome e assinatura do responsável da área requisitante 
Nome da Assessoria/Gerência 
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